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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC/JVÍF n" 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores;

Através desta, venho apresentar a Vossas Excelências, o
Projeto de Lei n'^ 049/2003, que visa revogar dispositivo inserido dentro da
Lei Municipal n° 1.983/90 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Guaçui.

A revogação que ora este Executivo propõe, é em
cumprimento à decisão pi'oferida pelo Tiibunal de Justiça deste Estado,
ati'avés da Ação de ínconstitucionalidade n° 100000022770, na qual o
referido Tribunal acolhe a Ínconstitucionalidade do ait, 53, Inciso I, letiu
"f' da Lei n° 1,983/90, onde prevê a perda da função pública (exoneração),
como pena acessória à punição decorrente de processo criminal.

Assim sendo, esta administração vem através da presente
proposta, zelar pela legalidade e justiça dento do serviço público, dando ao
servidor a mais ampla defesa, através de competente processo
administrativo.

Ante o

Vossas Excelências, a ai
com a máxima urgência

exposio, solicito dessa Egrégia Câmara, através de
preciaçao e aprovação do referido Projeto de Lei,
possível.

enciosami

MÂNOSI. i^CHABO

Prefeito Municipal

Praça João Acacmlio, 01 - CEP 29560000 - TeL: <Oxx) 28 3553-1493 - Gwaçuí - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n*» 27.174.135/0001-20

PROJETO DE LEI 049/2003

p o oA A D

03Sala das

Presidente

Revoga dispositivo da Lei Municipal
1.983/90, que Dispõe sobre o

Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Guaçui

UiA

O Prefeito Municipal de Guaçui, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara. Municipal
Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei.

CONSIDERANDO primeiramente, a Ação de
ínconsíitucionalidade Incidental n® 100000022770, oriunda do Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo, na qual o refeiido tribunal acolheu a
Ínconsíitucionalidade do art. 53, inciso I, letra "f', da Lei Municipal tf
1.983/90, que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Guaçui;

Áiügo - Revogar a alínea "f' do inciso I do Artigo 53
da Lei Municipal n.® 1.983/90 - que Dispõe sobre o Estatuto dos
Senridores Públicos do Município de Guaçui, a saber:

» Aiügo 53. Dar-s©-á a eicoiieraçâo:

I - "Ex-offíclo" quando:

Ç - Condenado o servidor à pena superior a 02
(dois) anos de reclusão ou superior a 04
(quatro) anos de detenção.

Praça João Ãcadnlio, 01 - CEP 29560000 - TeL; (0xx)r28-3553-Í493 - Guaçui - ES



PREFEITURA MUNiaPAL DE GUAÇÜI
CGC/MF n° 27.174.135/0001-20

Artigo ̂  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as 1 disposições em contrário.

Guaçuí -.ES, 14l de juílio de 2003.

mMQtl ÍÃACHAB0

' Prefeito Municipal

Praça João Acadnlio, 01 - CEP 29560000 - TeL: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçní - ES
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Gamara Municipal de Guacu
^  ̂ '

Esta do d o Espí r i to Santo

OF.N" 248/2003-GP/CMG

•II# - Ji álf^IlGuaçuí-ES^^ de.Maio de 2003^

Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí
T  V Vagnér^pòàrigues Pereira
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Ao: Exm". ̂ rèfgito Mwtdr^palde Guaçuí

Luciano Manoel Machado
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CumpnmentáíidB-ó, estamos 'encaminliando cópia do Ácórdão proferido pelçüí r' 'rss
Egrégio Triburial Pleno na AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE n"
100000022770, em que é requerente o Ministério Público Estadual e
autoridade coatora o Município de Guaçuí.
Mediante o expostofy solicitamos de V.Ex®., providências no sentido de
encaminhar a esta Casa de Leis projeto de lei para a exclusão do dispositivo da
Lei MunicipaLn? 1983/90 julgado inconstitucional pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Espiritó Santo
Na certeza de poder contar com o breve atendimento deste pedido, desde já
apresentamos nossos sinceros agradecimentos

Atencio;
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Praça João Acaclnho, N° 2,1° Andar, Guaçuí - ES - CEP 29.560-000 - Telefax: (28) 3553 1540
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y ESTADO jDO/ESPÍRITO SANTO
EOÇ)EfSíUDIÇIARIO

tribunal DE JUSTIÇA
:  -^Ti^^

;&w>
^ ACORDÃO

^AÇÃO DE INÇONSTITUÇIONALIDApE INCIDENTAL N'
'ÍREQTE. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
í'REQDO. ; PREFEITO MUNIÇIP^ , D GÜAÇDÍ
'^RELATOR; DESEMBJ^GM GOES COUTINHO

100000022770

»'L3^tXlfesí!
í

V

wém

■ ' -•'■} '<■ ^-irX

'Xffif

.-=.V . .• .-V: • ••

EMENTA: : AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ílNCIDENTAL - LEI MUNICIPAL N° 1.983/90 -
DEMISSÃO EX OFFÍCIO DE SERVIDOR QUANDO

H^CONDENADO EM ; PROCESSO CRIMINAL A PENA
SUPERIOR h DOIS, ANOS DE RECLUSÃO QU.

'SppisRIOR A QUATRO ANOS DE DETENÇÃO - PERDA
DA^ FUNÇÃO PÚBLICA - NECESSIDADE DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA - AÇÃO
^JULGADA PROCEDENTE. !
finexistindo previsão em nosso Código Penal
,."ou'/no 'processo .Pen^l de perda da função
,públ'ica^ decorrente '^de imposição de pena

■wcondenatdria|j|¥|ít|riã 'í:;,':' -i/tal'
preceito a nível que é da
competência exclusiva da União legislar
sobre Direito Penal, art. 22, I, da
Constituição Federal. A declarnção

al de xncons 11 tucional xdade
decorre do princípio de controle difuso,
adotado pelo sistema pátrio, estando
prevista * em nosso Código de Processo
Civil, artigos 480/482, razão pela qual
julga-se procedente a presente ação para
declarar a inçonstitucionalidade do artigo
53, letra "f", da Lei n° 1.983/9,0.

VISTOS, relatados e discutidos os^autos de Açáo
^  - :e
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Jde ;: inçonstitucionalidade Incidental, em qu/ é Requeren^
Ministério Público Estadual e Requerido Pref^xto Munxcxpal de
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■3 ^ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PODER-TUDICIÁRIO

TRIBUNAIÍDE JUSTIÇA
TRIBUNAL PLENO

' .V' 1

ACORDA

conformidade da ata e
integrou este julgado.

Pleno,
da Sessão

na

que
o  Egrégio Tribunal

das notas taquigráficas
â unanimidade, julgar procedente a ação

para declarar a inconstitucionalidade do artigo 53, letra "f",
da Lei n" 1.983/90.

Vitória 14 de maio de 2001

i  Iç-'

enteSI

re

s

I  j' 5

I

I  i 1
\v®í

^ tf

^ A ••

■  : ;p
1  * í

l

rd/gdjgc ■<-' P
■  "U 'vwli.

í

• í'. •' '• •■.•5;#

í. ,. ,J -..Vt ' ,í



,■;.^V. . •'.• ■ 'i:- .

■  v.v.r.■.- •■' ••
.ÍS.. v,-..,..-...

■

IliiSil:;:

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TRIBUNAL PLENO

14/5/2001
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

AÇÃO DE INCÔNSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL N° 100000022770

5vO

05FLS

REQTE . :
REQDO.:
I|ELATOR:

O MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

O SR. PREFEITO. MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
O.SR. .DESEMBARGADOR JORGE GOES COUTINHO

.  R E T "Ó R

TOR)

tor.

O. SR./.- DESEMBARGADOR JORGE GOES COUTINHO (RELA-

Lido o. ;que exarado às folhas pelo Eminente Rela-

5i--.

V O T O

Conforme tive opprtunidade de explicitar no breve-
relatório, constata-se que a 4® Câmara Cível, conforme
acórdão de fls. 146/147 dos autos, reconheceu, na forma

f/vincidental, a inconstitucionalidade do artigo 53, letra
Lei Municipal de Guaçuí de n° 1.983/90.

A referida Lei, conforme voto do Relator perante a
.  4» câmara Cível,' fl. 119, prevê a demissão ex officio de

servidor quando condenado em processo criminal a pena su
perior a 2 (dois) anos de reclusão ou superior a 04 (qua
tro) anos de detenção.

Do voto.:do referido relator, trago a seguinte fun-
■ damentação:

"Sem dúvida alguma o impetrante não pode
ria ser exonerado sem o devido processo
■legal, pois, tal medida contraria o artigo
5°, LV> da Constituição Federal que asse
gura aos litigantes em processo, inclusive

fÍ'ÍSs:-'

m

-
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ESTADO. DO ESPÍRITO SANTO
'  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

■  - TRIBUNAL.PLENO

•  A, " 14/5/2 JOl
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL N° 100000022770

iiS;íJÍc;s; . ;

iiilii::::
'/v#'":"'-c/ :

•'í

•  . :'r:- ■

: ■ ■W/í;í4v; í;:-

administrativo, a ampla defesa. Tal fato é
e não é necessário aprofun-

: dar. no ;,.tema faúe a sua pacif icidade. Quan-
7itOwài^^previsão de pena acessória de perda

da função pública prevista no Estatuto dos
. . Servidores daquele Município, deve ser

lembrado que o Código Penal Brasileiro
previa a pena acessória (artigos 67 a 73) ,
No entanto, a reforma do Código Penal o-
corrida em 1984, aboliu por completo as
penas acessórias, sendo que algumas pássa-

■  a ser penas restritivas de direitos.
vrDesta>;forma, há absoluta incompatibilidade'
;^v^7CiSer|r;^m^ .no Estatuto., local7,-a./,'pena-;.
' ;acessória ,que- foi retirada da, ;;legislação
Penal, conforme explicitado.
A incompatibilidade é, via de conseqüên
cia, inconstitucionalidade do preceito da
Legislação Municipal, decorre do fato de.
que inexistindo previsão em nosso Código
Penal ou no Processo Penal de perda da
função publica decorrente de imposição de
pena condenatória, não pode subsistir tal
preceito a nível . local, uma vez que é da
competência exclusiva da União legislar
sobre Direito Penal, art. 22, I, da Cons
tituição Federal.
Por outro lado o referido preceito colide
com o princípio do artigo 5°, LV, que as
segura ampla defesa aos acusados, inclusi-

;;ye na área administrativa, sendo . flagran-■;
.temente,; inconstitucional tal previsão.
/Finalmente, com a devida vênia da ilustre.., í
Procuradora, a declaração incidental de//
inconstitucionalidade decorre do princípip/i'
de controle difuso, adotado pelo sistema
pátrio, estando, prevista em nosso Código
de Processo Civil, artigos 480/482.

;7'||

•  • • I
I

'V.-



^STADO DO espirito SANTO
' PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TRIBUNAL PLENO

14/5/2001
SESSÃO extraordinária

NO V

:S

'r :, •••• •

.AÇÃO DE INCONSTITUCIONAL IDADE INCIDENTAL N =
100000022770

"  -v';
■

.  acolho a inconstitucionalida-
-de,.-do.ar.t.,-53, inciso i, letra "f", da Lei
ocMuiiicipal de Guaçui n° 1983/90, onde prevê
a perda, da função pública (exoneração),
como pena acessória à punição decorrente
de processo criminal."

Peço vênia para integrar ao meu voto o fundamento
o voto do Eminente Desembargador Ewerton Schwab Pinto

Júnior, ao relatar o recurso de apelo e remessa ex offi-
cio n° 020980000689, julgada em 28/3/2000, dando-se bro-

,  . OT ao referido recurso, parcialmente, â unanimidade. ■
Nos.-termos do; artigo 481 do Código de Processo Ci-

'  ̂̂ ;?í®?S^e^ento incidental. de inconstituci-
■  ̂ ^°^'dihpositivo^^ submentendo a
'  ■ .questão a este sodalício.

Ê como VOTO.

Vlfgllfí/
.  ... ..

•c- •

V o

DORES: -

O SR. DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ MIGUEL FEU ROSA:
Acompanho o voto do Eminente Relator.

PROFERIRAM IDÊNTICO VÕTO OS EMINENTES DESEMBARGA-

ALEMER FERRAZ MOULIN;

FREDERICO GUILHERME PIMENTEL;
PAULO NÍCOLA COPOLILLO;
NIVALDO XAVIER VALINHO;
SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE'MENDONÇA;
ALVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON;
ANNIBAL DE REZENDE LIMA;
AMIM ABIGUENEM;

ROMULO TADDEI;
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ESTADO DO espírito SANTO
PODER JUDICIÁRIO

tribunal de justiça
tribunal pleno

14/5/2001
SESSÃO extraordinária
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AÇÃO DE inconstitücionalidade incidental n- 100000
TEIXEIRA GAiyB:^;

ARNALDO/SANTOS SOUZA. ' '
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:  .^9^0 consta da ata, a decisão foi a seguinte: á
ípÍÍÍlÍ||i®|l5t^- procedente a ação para de-'  - / ' -^^constitucionaTidade!, do artigo 53, letra "f"da Lei n° 1.983/90. ' a , xecra t ,

'®ÍÍ M
í*

:

/•
ir

II

.kshl*

lili/S'

■: p ■
Vr
^  1

•fí
!

ri/
.  li



t

k

l
Í.Í

v>« » S''^^"

'••" ' Í''íT?ín '%vr
•li r*.

lír'^
S'

4 f
"Zi
5V *

yf" X
-J*1 «U»'

X
«r*» sas

w>i

?Vi
lu ̂

4-í
■

^007
o
\A

P«

«r

g;
A . Gí

^%%'''.çy''^_ ^.. ■» ^.'sC> <Cfi
Í2i A<E

áSíç

ií

ãS

ÈGfibRisESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AO EXMo SR DR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GÜAÇUÍ
güaçüí - es

■-

«ÍEv

ÚRGÉÍnE
régíst^^'egistered

priORID^
PESOIVTO»'"'

;r^SÚRÉÕWUJÊ

BB1268602
BB

Mod. T. J.001

cT

C'-® 5 Oío
% d'

<2;

■;'v><2



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
Adm. •GüAÇüi, VlViai BIÍM T'. 2001 - 2004

■//
■  . r "4 /

Do: PROTOCOLO:

AO: GABINETE
EM:

Ql/yà^

/

(jD/a

Íàucilia/A. w chado
Chefa de Gabinete do Prefeito

/o A X

CColv'^ dl^ /ov"JLc.w^cCU-tv^ dA<Sv Cov
cUxa-clo ^<cu\>D\  Q (J^^Ssj^Oj o "Vw^A^uu aJEí-cecxA^ d^vAcUo ^U-ca

o  ̂̂v.dU ^a:\o -L. ^VWAX. -c. [^tu^
A  ̂ ^s ^A ^ • V>> . 1 -s» />». _ *1 ̂ 1 ^ r«C\ _ vi V Vi * t

\  , ^ l .\" 1 . ^'Ka
^-U-Ci <. \odU?'VCCVv

s ^5 JU/<i|y-^V^ JíJUL^ oLot-i^
'Pô^;

DáipifiteLLi^^ íreiíHB
Procíiradorla GtíraMJQMunlclDi^
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GABINCTSÀ Procuradoria (Processo n" 'â/C)(^C^ \
tííet Éent é «^/

Caso o presente processo esteja em conformidade
com a legislação vigente, providenciar projeto de lei, solicitando
aprovação dos Nobres Edis.

ín?/-/ /O^ de 2003.

Luci ) Manoel Machado
to Municipal do Guaçui
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603

Esiracac? c3o E:e:E3Íar3.'to Saa-Ji^to

T„KT M® 1.

01

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVI

DORES PÚBLICOS DO município DE GUA

ÇUI E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Sgl-ííííèTO SANTO;
iví.v'

h; «•' »■'/.- 'íi ■

o PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÇUl, ESTADO DO ESPlRI-

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu

■' sanciono a seguinte Lei:
•> 5-VÍ'i|5Í!S

J'í

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELljMINARES

Art. 15. Esta Lei institui e disciplina o regime

de relação dos servidores públicos do município.

,vm

àt-

V"' Art. 291 Para efeitos desta Lei'considera-se:

/

iar

I - SERVIDOR PÚBLICO - A pessoa legalmente inves
tida em cargo público.

/  , ^ ,
II - CARGO PÚBLICO - Um conjunto de deveres atri -

bruições e responsabilidades cometidas a uma pessoa e que tem co
mo características essenciais, a criação em Leim denominaçAO pró
pria, número certo e pagamento pelos cofres do município.

í/íbá- i

saf-

Art. 39. O vencimento dos cargos públicos obedece ^
rá a padrões fixados em Lei.

Art. 49. Os cargos públicos são acessíveis a to

ados os brasileiros, observadas as condições estabelecidas em LeL



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇ LI í
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

Gabinete do Prefeito — Telex 272603
Eg»-ta.ca.o cXo 3B:s:í>x*-i-to Se*,ixXo

14

II - Da vigência do ato que criar o cargo e

conceder dotaçao para o seu provimento ou do que determinar

esta última medida, se o cargo estiver criado.

Parágrafo Único. Verificada a vaga, serão conside

radas abertas, na mesma data, todas as que decorrerem do

seu provimento.

Art. 52. Quando se tratar de funçaõ de confiança'

dar-se-á a vacância por dispensa ou por destituição.

Parágrafo Único. A dispensa será a pedido ou "ex-

ofício" .

Art. 53. Dar-se-á a exoneração:

I - "Ex-officio" quando:

a) - Se tratar de cargo em comissão;
t

b) - Nao satisfeitas as condições do

estágio probatório; I

c) - O servidor tom.ar posse em outrO';i'i

cargo público, ressalvado o caso de acumulação permitida;

d) - Prescrita a pena de demissão;

e) - O servidor não entrar em exercício

no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da posse;

f) - condenado o servidor à pena supe
rior a 2 (dois) anos de reclusão ou superior a 4 (quatro) '
anos de detenção.

Art. 54. O servidor que solicitar exoneração nos'

temros do item I do artigo anterior, deverá conservar-se em

exercício, salvo proibição legal, durante 15 (quinze) dias
após a apresentação do pedido.

§  1^. Não havendo prejuízo para o serviço, a cri

tério do chefe da repartição, a permanência do servidor em

exercício poderá ser dispensada.
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Art. 225. O primeiro dia útil do mês de junho de'

cada ano, será fixado como data base para discussão e revisão sa

larial dos servidores municipais, independentemente de outros di

reitos, garantias e aumentos que venham receber em outras datas'

não determinadas.

Art. 226. O dia 28 de outubro será consagrado ao

"Servidor Público Municipal".

,í. ...í

Art. 227. Esta Lei entra em vigor na data de sua'

publicação.

Art. 228. Revogam-se as disposições em contrário.

Guaçui-ES., em 31 de dezembro de 1990.

Xo.
norivWl couzi

Prefeito Municipal

'•/{/ 5"
MURILLO EME.Ry^M CARVALHO

Procurado^rl^^^^ral do Município
VANDI^^ii^^S DE ^EITAS

Secr. Mímicipal de /Planejamento

dósV mig/elÍlÕPÈs
/ %Secr. Mljni.qi'pa'i-''de Administração

"A^VAND'r^'bly\S DE FREITAS
Secr. Mun^./Çde Finanças Interino

'MARIA DA PENHA ROCHA COUZI

Secretária Municipal de Ação Social



AUTUAÇÃO ■ REMESSA
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando Nesta Data Faço Rcmessa/D^cs Autos [■:
Este o n° D.íãâ4Q.:S... ao Exm" Sr. Asscs^jxfurídíw da CMG
Sala das Sessões, cm Sala das

Presidente

v.PRÒJETO^ LEI N° 049/2003.
REVOGíí^DISPOSrriVO DA LEI MUNICIPAL N° 1983/90, QUE DISPÕE SOBRE O
ESTATUTÒ DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ.

Autoria: Eícecutivo Mimicipal.

O presente projeto de lei visa atender ao cumprimento de sentença judicial, fez
que o Ministério Público Estadual impetrou AÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE no que tange as letras do item "T", do artigo
53, da Lei Mimicipal n° 1983/90 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Guaçuí.

Diz o artigo 53.
Dar-se-á exoneração:
a) ...
f) condenado o servidor à pena superior a 2 (dois) anos de
reclusão ou superior a 4 (quatro) anos de detenção.

Desta forma, entendeu o Colendo Tribunàl de Justiça, em Sessão Plena, acatar
o pedido de inconstitucionalidade, traduzindo na seguinte:

EMENTA: AÇÃO DE INCONSTirUCIGNALIDADE INCIDENTAL -
LEI MUNICIPAL N° 1.983/90 - DEMISSÃO EX OFÍCIO DE SERVIDOR
QUANDO CONDENADO EM PROCESSO CRIMPÍAL A PENA
SUPERIOR A DOIS ANOS DE RECLUSÃO OU SUPERIOR A QUATRO
^OS DE DETENÇÃO P D\PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA -
NECESSIDADE DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA -
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
Inexistindo previsão em nosso Código penal ou no Processo Penal de perda
da função pública decorrente de imposição de pena condenatória, não pode
subsistir tal preceito a nível local, uma vez que é da competência exclusiva
da União legislar sobre Direito Penal, art. 22,1, da Constituição Federal. A
declaração incidental de inconstitucionalidade decorre do princípio de
controle difuso, adotado pelo sistema pátrio, estando prevista em nosso
Código de Processo Civil, artigos 480/482, razoa pela qual julga-se
procedente a presente ação para declarar a inconstitucionalidade do artigo
53, letra "f, da Lei n° 1.983/90.

Assim sendo, não há como obscurecer que referido dispositivo não mais
poderá permanecer em nossa Lei, razão pela qual o presente projeto merece a
apreciação legislativa, resguardadas as normas regimentais.

Guaçuí, 18 julho 2003

Jrreita

JurídicoPf lua
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Sala das Sessões, em
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REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Áutos ao

Exm" Sr. Presidente da Cmtííssãi) de Justiça

Sala das Sessões,

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N» 049/2003

Revoga dispositivo da Lei Municipal n° 1983/90, que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públieos do Município de Guaçuí.

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, bem como análise do parecer da
douta Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, a Comissão de Justiça
apresenta parecer pela TRAMITAÇÃO TíORMAL da matéria.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar;

GuaçuLES, 22 de Julho de 2003.

Presidente

MARCOS

Relator

V)SE

Membro

OSB IDO

ONIO VIANA
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Este o n"

Sala das Sessões, em

ret

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. R-esídente da Comido dé Finanças

Sala das Sessões,

WesMlente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

Conforme justifica o excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, a revogação do dispositivo
constante no Estatuto dos Servidores Públicos de Guaçuí é necessária para cumprir a
determinação do Tribunal de Justiça desse Estado, que julgou inconstitucional a letra "f,
do inciso I, do Artigo 53 da Lei n" 1983/90, que prevê a perda da hmção pública como pena
acessória decorrente da punição em processo criminal imputado ao funcionário da
administração.
Neste sentido, o parecer da douta Procuradoria Jurídica é pela legalidade da matéria em
pauta, assim como o parecer emanado pela Comissão de Justiça é também pela tramitação
normal do projeto através desta Casa de Leis.
Mediante todo o e}^osto, nós, membros da Comissão de Finanças desta Casa de Leis,

somos peto APROVAÇÃO do projeto de Lei n® 049/03.
Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar;

Guaçuí-ES, 22 de Julho de 2003.

WALTER Vieira de gouvêa^

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Presidente

Relator

TViemoro


